
ERRATA Nº 01 

EDITAL Nº 001/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIAU – MG 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIAU – MG, por meio da Secretaria Municipal de 

Educação, no uso de suas atribuições legais, torna pública a presente ERRATA ao 

Edital nº 001/2025 – Processo Seletivo Simplificado, para alterar o prazo de 

validade do certame, nos seguintes termos: 

ONDE SE LÊ: 

Item 1.4 

“O prazo de validade do presente Processo Seletivo Público Simplificado é de 12 (doze) 

meses, contados da data da homologação do resultado final, prorrogável por uma única 

vez, por igual período, mediante ato motivado do Prefeito Municipal.” 

Item 10.3 

“O prazo de vigência deste Processo Seletivo iniciar-se-á na data da homologação do 

mesmo pelo Executivo Municipal, com validade de 12 meses, podendo, no entanto, ser 

prorrogado por igual período.” 

LEIA-SE: 

Item 1.4 

“O prazo de validade do presente Processo Seletivo Público Simplificado é de 6 (seis) 

meses, contados da data da homologação do resultado final, prorrogável por uma 

única vez, por igual período, mediante ato motivado do Prefeito Municipal.” 

Item 10.3 

“O prazo de vigência deste Processo Seletivo iniciar-se-á na data da homologação do 

mesmo pelo Executivo Municipal, com validade de 6 (seis) meses, podendo, no 

entanto, ser prorrogado por igual período.” 

Permanecem inalteradas todas as demais disposições do Edital nº 001/2025. 

Piau – MG, 09 de Janeiro de 2026. 

 

Wanderlúcio de Castro Loures 

Prefeito Municipal 

 

Fernanda Presto de Paiva 

Secretária Municipal de Educação 

 


		2026-01-10T11:58:24-0300


		2026-01-10T12:58:26-0300
	WANDERLUCIO DE CASTRO LOURES:97574783691




